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Requer  informações  do  Poder  Executivo  referentes  à
implementação da Lei Federal nº 13.935, que dispõe sobre a
prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas
redes públicas de educação básica

Segundo o artigo 2º da Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro
de 2019, “os sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta
Lei, para tomar as providências necessárias ao cumprimento de suas disposições”.

De  acordo  com  a  UNDIME  (União  Nacional  dos  Dirigentes
Municipais  de  Educação)  a  responsabilidade  pelo  custeio  das  despesas  necessárias  à
implementação da lei poderia ser compartilhada entre os orçamentos das áreas da educação,
assistência social e saúde.

Vale destacar que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) A Lei Federal supramencionada, cuja cópia segue anexa, já foi
implementada em nosso município?

b) Se negativa a resposta, existe previsão para a implementação
da mesma?

c) Caso não haja previsão, esclarecer os motivos.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de fevereiro de 2023.

REQUERIMENTO Nº 41/2023
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FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR
Vereador - PDT
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

 Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de
serviço social nas redes públicas de educação básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal,  a seguinte Lei: 

Art. 1º  As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para
atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais.

§ 1º  As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de
ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e
institucionais.

§ 2º  O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto político-pedagógico das redes públicas de
educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino.

Art. 2º  Os sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Lei, para tomar as
providências necessárias ao cumprimento de suas disposições.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198o  da Independência e 131o  da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2019 
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